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Parecer CME nº 03/2018 

Cessação da EEI Recanto dos Anjos da   

Rede Particular de Ensino. 

I – RELATÓRIO 

 

1.  A proprietária e Diretora da Escola de Educação Infantil 

Recanto dos Anjos, da Rede Particular de Ensino de Restinga Sêca, 

encaminha a este Conselho ofício, comunicando a cessação das 

atividades da instituição acima mencionada, a partir de seis de fevereiro de 

2018. 

A Diretora justifica sua ação de comunicar o Conselho de sua 

decisão, considerando a lei que dispõe sobre a necessidade de 

manifestação do órgão normativo do Sistema Municipal de Ensino, o qual 

abrange inclusive as escolas de educação infantil da iniciativa privada. 

 

II - ANÁLISE DA MATÉRIA 

 

2. O impacto da ação de fechamento da Escola será mínimo, uma 

vez que os pais das crianças matriculadas e envolvidas no ato de 
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cessação terão a opção de continuidade do atendimento de seus filhos na 

nova escola que funcionará no mesmo endereço – Rua Edmundo Bischoff, 

nº 126 - dirigida pela nova proprietária. 

3. Pela decisão da antiga proprietária, fica anulado o ato 

regulatório, Parecer CME n° 01/2012. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Face ao exposto, propõe-se ao Conselho a aprovação deste 
Parecer, que dá por encerradas as atividades da Escola de Educação 
Infantil Recanto dos Anjos, a partir de fevereiro de 2018. 

 

Restinga Sêca, 2 de julho de 2018. 

 

Aprovado por unanimidade, em sessão plenária de 11 de julho de 
2018.  
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